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EMENTA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2025 Revoga a Lei Complementar nº 23, de 4 de junho de
2024, e dá outras providências.

 

Regente Feijó, 22 de dezembro de 2025.

 

 

Ofício nº 361/2025

 

 

A Sua Excelência o Sr.

GUILHERME OLIVEIRA DA ROCHA

Presidente da Câmara Municipal1.

Regente Feijó - SP

 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar

 

 



Senhor Presidente:

 

 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, projeto de lei
complementar que revoga a Lei Complementar nº 23, de 4 de junho de 2024, e dá outras providências.

 

Contando com a proverbial e costumeira atenção de Vossa Excelência, reitero protestos da mais alta
estima e distinta consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2025



 

 

Revoga a Lei Complementar nº 23, de 4 de junho de 2024, e dá outras providências.

 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei Complementar nº 23, de 4 de junho de 2024.

 

Art. 2º Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

 

 

Regente Feijó, 22 de dezembro de 2025.

 

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2025

 

 

Senhor Presidente e Vereadores,

 

 

Cumprimentando-os, venho encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei complementar
que revoga a Lei Complementar nº 23, de 4 de junho de 2024, e dá outras providências.

 

No caso em questão, após a aprovação da referida norma que dispõe sobre o parcelamento do solo para
fim especifico de geração de energia solar e dá outras providências, ocorreram alterações regulatórias
que foram motivadas por debates sobre a sustentabilidade do modelo atual de geração distribuída, com
destaque para a Medida Provisória nº 1.300/2025, convertida na Lei nº 15.235, de 8 de outubro de 2025,
que altera as Leis nºs 10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de dezembro de 2009, e 12.212, de 20
de janeiro de 2010; e revoga dispositivos das Leis nºs 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 11.196, de 21



de novembro de 2005, e a Lei nº 15.269, de 24 de novembro de 2025, que moderniza o marco regulatório
do setor elétrico para promover a modicidade tarifária e a segurança energética entre outros aspectos,
trazendo significativas mudanças nas regras do setor elétrico, o que gerou incerteza jurídica e
preocupações para os investidores em energia solar.

 

Diante disso, necessário a revogação da norma municipal para que um novo normativo legal seja
futuramente editado em perfeita consonância com a legislação federal vigente a respeito do tema.

 

Esclareço, por oportuno, que, durante a vigência da norma, não houve a aprovação de nenhum projeto de
implantação de Condomínios Horizontais de Lotes voltados para a microgeração e à minigeração de
energia solar fotovoltaica na zona urbana, não havendo, desta forma, qualquer óbice à aprovação da
presente proposta.

 

Estas são as razões do projeto de lei.

 

Atenciosamente,

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
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